
 

 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 33-2023 

(Exclusivo para microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedores individuais e cooperativas) 

 

O MUNICÍPIO DE DONA FRANCISCA, por meio da Setor de Licitações –, situado na 
Rua do Comércio, n.º 619, Bairro Centro, CEP 97.280-000, sede da Prefeitura 
Municipal", em Dona Francisca, RS, torna público aos interessados que, na data, horário 
e local abaixo indicados realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para ao registro de preços nos 
termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n.º 123, de 14 
de dezembro de 2006, Decreto Municipal 084 de 01 de agosto de 2013, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 
neste Edital, por meio do Pregoeiro nomeado pela Portaria n.° 153 de 06/12/2022, 
podendo as  propostas e a documentação ser enviadas até a data e o horário 
estabelecidos para a sessão pública, sendo que todas as referências de tempo 
observam o horário de Brasília. 

 
DATA DA SESSÃO: 11/12/2023  
HORÁRIO: 09h00min (horário de Brasília) 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
UASG: 988631 – Pregão Eletrônico n.º 33-2023  

1 - DO OBJETO LICITADO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de produtos de Cama/Mesa e Banho, 
Eletrodomésticos, Equipamentos Hospitalares, Materiais Ambulatoriais, Ar 
Condicionado e Itens de Informática para a Unidade Básica de Saúde. 
 
1.2. , tudo conforme este Edital e seus Anexos, que fazem parte desta licitação. 

 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme constante no Anexo I do Termo de 
Referência deste Edital, facultando-se à licitante a participação em quantos itens forem 
de seu interesse. 

 
1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

Aquisição de produtos de Cama/Mesa e Banho, Eletrodomésticos, 
Equipamentos Hospitalares, Materiais Ambulatoriais, Ar 

Condicionado e Itens de Informática para a Unidade Básica de Saúde 
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2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha de 
acesso pelo interessado. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.4. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados: 

a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação; 

b) que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP 
n.º 3, de 2018; 

c) que atendam todas as condições deste Edital e seus Anexos; 

d) exclusivamente, que sejam enquadrados como microempresas, empresas de 
pequeno porte, microempreendedores individuais e cooperativas de consumo, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar n.º 123/06. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos na 
Lei Complementar n.º 123, de 2006. 
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3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

 
b) que não atendam às condições deste Edital e seus Anexos; 

 
c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9.º da Lei n.º 8.666/93; 
 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n.º 746/2014-TCU-Plenário). 

 

3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá inserir juntamente com 
os documento de habilitação via plataforma  e assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.º 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49; 

 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos; 
 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir dos 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

 
f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n.º 2, de 16 de setembro de 2009; 

 
g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 

 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



 

 

 
4.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação (conforme item 8 deste Edital) a proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

4.3. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
no SICAF, assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes nos 
mesmos. 

 
4.4. As beneficiárias da Lei Complementar n.° 123/2006, nos termos do art. 43, § 1º, deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista. 

 
4.5. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 
4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

 
4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
5.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

 
a) Valor unitário e total do item, expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais, à 
vista, válido para ser praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo 
pagamento; 

 

b) Descrição detalhada dos objetos, contendo as informações especificadas no Termo de 
Referência. 

 
5.1.1. A licitante deverá ofertar apenas uma marca por item. 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante vencedora. 

 
5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 



 

 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
5.4. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.5.  O preço máximo aceitável será o preço do anexo I “TERMO DE REFERÊNCIA” 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 

 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 

 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

 
6.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
6.7. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser 0,01 (centavos). 

 
6.9. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 20 



 

 

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 
6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 
6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

 
6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

 
6.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 
do sistema. 

 
6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

 
6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

 
6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.20. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, conforme 
definido neste Edital e seus Anexos. 

 
6.21. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
6.22. A ordem de apresentação pelas licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 



 

 

de lances). 

 
6.23. Havendo eventual empate, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 
2º, da Lei n.º 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

 
a) no país; 

 
b) por empresas brasileiras; 

 
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

 
6.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 
6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

 
6.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes. 

 

6.25.2. O Pregoeiro solicitará à licitante melhor classificada que, no prazo de, 2 (duas) 
horas, prorrogáveis a critério do Pregoeiro, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

 
6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
7. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para a aquisição neste Edital e em seus Anexos, observado que serão 
fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os prazos para a 
entrega, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade, as 
diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais condições estabelecidas 
neste edital. 

 
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço de referência ou, se for o caso, ao preço máximo fixado (Acórdão n.º 1455/2018 – 
TCU – Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido, ou, ainda, que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 



 

 

 

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 

 
7.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

7.4. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

 
7.4.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 

 
7.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 
ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

 
7.4.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
7.4.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
7.4.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
à licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
7.4.5.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
7.4.5.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes. 

 
7.4.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação da licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 
 



 

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

 

a) SICAF; 
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

 

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 

8.1.2.3. A licitante será convocada para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por 
falta de condição de participação. 

 

8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação da licitante em relação à 
habilitação jurídica, à habilitação fiscal, à habilitação trabalhista, à qualificação 
econômico-financeira e à qualificação técnica será verificada por meio do SICAF 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n.º 03, de 2018, nos documentos 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

por eles abrangidos, ou, ainda, dos documentos anexados. 
 

8.2.1. O descumprimento dos subitens 8.2  implicará a inabilitação da licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será 
convocada a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
prorrogáveis a critério do Pregoeiro, sob pena de inabilitação. 

 
8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

 
8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

8.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

 
8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
8.7. Ressalvado o disposto no subitem 4.3, as licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

 

8.8. Habilitação Jurídica 
 

I - Registro Comercial, Certificado da Condição de Microempreendedor  Individual – 
CCMEI, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 
acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 

 
a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, 
devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

 

b) Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de toda a 
documentação exigida, o ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social. 

 
8.9. Habilitação Fiscal 

 

I - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 



 

 

de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 
8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor. 

 
II - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 

 
III - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação 
tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame. 

 

a) A Certidão deverá expressar, de forma clara e objetiva, a situação da licitante em 
relação à totalidade dos tributos (Mobiliários e Imobiliários) a cargo da Fazenda 
Municipal. Mesmo no caso de a empresa não possuir imóvel em seu nome, ou seja, isenta 
de qualquer imposto municipal, deverá ser apresentada certidão emitida pela Fazenda 
Municipal. 

 
IV - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em 
vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei. 

 
8.9.1. As certidões que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de 
expedição não superior a 6 (seis) meses. 

 
8.10. Habilitação Trabalhista 

 

I - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 

 

8.11. Qualificação Econômico-Financeira 
 

I - Certidão Negativa de Falência, Concordata ou de Recuperação Judicial (Lei n.° 
11.101/2005), em vigor, expedida pelo distribuidor da comarca da matriz da pessoa jurídica. 
As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não 
superior a 30 (trinta) dias úteis. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

9.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada (conforme 
modelo do Anexo II deste Edital), no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 
a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser datada e assinada 
e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante legal; 

 
b) conter a razão social, o n.º do CNPJ-MF da licitante, o telefone, o e-mail da licitante 
para correspondência e o nome completo de seu signatário. 

 
9.1.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido acima. 

 



 

 

9.2. No caso da licitante apresentar a proposta de preço em formulário próprio, deverá 
obedecer ao descritivo do item, quanto à ordem, às quantidades e às características. 

 

9.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da contratação e aplicação de eventual sanção à licitante vencedora, se for o caso. 

 
9.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a licitante vencedora. 

 
9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei n.º 8.666/93). 

 

9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 
9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outra licitante. 

 
9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
10. DOS RECURSOS 
10.1. Declarada a vencedora e decorrida a fase de regularização fiscal e/ou trabalhista da 
licitante beneficiária da Lei Complementar n.º 123/2006, se for o caso, será concedido o prazo 
de, no mínimo, 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 
10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

10.2.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

 
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

 



 

 

10.3. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 

10.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
10.5. Não serão reconhecidos os recursos interpostos enviados fora do Sistema 
Comprasnet. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

a) nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 
b) quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante 
declarada vencedora não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar n.º 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
11.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pelo gestor, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, o Prefeito 
Municipal homologará o procedimento licitatório. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

13.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 
13.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@donafrancisca.rs.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
Rua do Comércio, n.º 619, Bairro Centro, CEP 97.280-000, Centro, Sede da Prefeitura 
Municipal, em Dona Francisca, RS, na Setor de Licitações. 

 
13.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
Anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 

mailto:%20compras@donafrancisca.rs.gov.br
mailto:%20compras@donafrancisca.rs.gov.br


 

 

 
13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

13.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no seguinte endereço 
compras@donafrancisca.rs.gov.br. 

 
13.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos. 

 
13.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
13.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
13.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 
14. DO PAGAMENTO 

 
          14.1 O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias após a entrega dos itens. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste Edital. 

 
15.2. As Declarações que não tenham sido assinadas por sócio-gerente ou diretor da 
empresa, identificado no SICAF, no CRC (Certificado de Registro Cadastral) do Município ou 
no Ato Constitutivo, deverão vir acompanhadas de Procuração ou Credenciamento que 
conceda poderes ao signatário. 

 
15.3. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata de Registro de Preços no sistema eletrônico 

e será enviada para assinatura. 

 
15.4. É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documentos ou informação que deveria constar originariamente, podendo desconsiderar 
excessos de formalismos que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

 
15.4.1. A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeiro para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a desclassificação da 
proposta. 

15.5. Ao Município fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente licitação, em 
parte ou no todo, em decisão justificada. Em caso de revogação ou anulação parcial do 

mailto:compras@donafrancisca.rs.gov.br


 

 

certame, o Município poderá aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela 
revogação ou anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste 
Edital, nas Leis n.º 8.666/1993, n.º 10.520/2002. 

15.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação 
do Pregoeiro em sentido contrário. 

15.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

15.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.10. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.11. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

15.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

15.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

15.14. Em caso de divergência entre as especificações do objeto contidas no Sistema SIASG 
e as deste Edital e seus Anexos, prevalecerão as contantes nesse último. 

15.15. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 
1.º, da Lei n.º 8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório (tanto como 
membro da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por 
determinação do artigo 9.º, inciso III, da Lei n.º 8.666/93. 

 
15.16. Nos recursos e/ou impugnações serão avaliados o cabimento e a adequação, sendo 
que o mérito será julgado somente se preenchidos os requisitos intrínsecos de 
admissibilidade, quais sejam, interesse recursal, legitimidade e o pedido juridicamente 
possível, bem como os requisitos extrínsecos: a regularidade formal (assinatura, juntada de 
procuração) e a tempestividade (tempo hábil para a interposição do recurso), entre outros. 

 
15.17. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento das eventuais republicações e/ou retificações do Edital, respostas a 
questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou 



 

 

não implicar mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão 
pública. 

 
15.18. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.donafrancisca.rs.gov.br/transparencia/licitacoes-e-contratos e 
www.comprasgovernamentais.gov.br, concomitantemente com cópia digital, em formato PDF 
dos documentos gerados no decorrer do certame e também poderá ser lido e/ou obtido na 
Secretaria Municipal Municipal de Gestão Administrativa,Financeira e de Planejamento, 
localizada junto ao prédio da Prefeitura Municipal, Rua do Comércio, n.º 619, Bairro Centro, 
em dias úteis, no horário das 08 horas às 16 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo licitatório permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
15.19. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, 
Estaduais e Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), 
que impeça a expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada 
à apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da abertura da sessão, 
em até 5 (cinco) dias úteis após encerramento da greve. 

 
15.20. As comunicações dos atos decorrentes desta licitação seguirão, preferencialmente, 
a seguinte ordem: 

a) via sistema COMPRASNET; ou 
b) Correio eletrônico (e-mail); ou 
c) Carta com aviso de recebimento (AR). 

15.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

Anexo I - Termo de Referência. 
Anexo II - Formulário Padrão Para Preenchimento da Proposta. 

 
15.22. Para maiores informações: 

a) Pregoeiro e Equipe de Apoio: (55) 3268-1578, ramal 209; 
 

b) e-mail: compras@donafrancisca.rs.gov.br. 
 

15.23. Informações por telefone, somente no horário de atendimento externo, ou seja, das 
07:30h às 11:30h e das 13:00h e das 17:00, de segunda a sexta-feira, em dias úteis ou pela 
internet, nos endereços eletrônicos www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.donafrancisca.rs.gov.br,. 

 

 

Dona Francisca, 17 de outubro de 2023. 
 
 

_____________________ 
Olavo José Cassol 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA - 

 
1 - Objeto para a contratação: 

Aquisição de produtos de Cama/Mesa e Banho, Eletrodomésticos, Equipamentos Hospitalares, 
Materiais Ambulatoriais, Ar Condicionado e Itens de Informática para a Unidade Básica de Saúde 
 

2 - Especificações técnicas: 
 

 

  
 

  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA FRANCISCA 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

      
                          Rua do Comércio, 619, Dona Francisca/RS - CEP 97.280-000 

Referente a aquisição de materiais para uso na Atenção Básica de 
Saúde (Rede Bem Cuidar) e Pronto Atendimento e Unidade Básica 
de Saúde. 
Rubrica: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
Valor 

Unidade Total 

1 2 unid. 

Oxímetro display LCD 2,8" com função rotacional 
permitindo visualização vertical e horizontal, medição e 
apresentação simultânea do SpO2, portátil e demesa, 
desligamento automático após 3 minutos, memória de 
360 horas, alarme visual e sonoro, bateria recarregável 
com autonomia de 8 horas, uso adulto, pediátrico e 
neonatal. 

R$ 120,00 R$ 240,00 

2 5 unid. 

Otoscópio, com luz de led; formato cilindrico; 
iluminação de led branco frio (luz branca); lente de 
aumento de 2,5 vezes; avaliação em adulto e infantil; 
estojo; 4 espéculos reutilizáveis; 10 espéculos 
descartáveis; 2 pilhas AA; vida útil de 20.000 horas. 

R$ 245,00 R$ 1.225,00 



 

 

3 10 unid. 

Cadeira giratória, modelo escritório, tipo presidente; 
braços almofadados; estrutura reforçada; regulagem de 
altura, encosto inclinável e travamento da inclinação; 
base giratória com rodízios anti-risco em nylon; 
capacidade para 150kg; ajuste de altura em até 10cm; 
regulagem da altura através de pistão; Dimensões: 
assento 54x53cm, encosto 77x52cm, altura 113 a 
123cm, altura do assento em relação ao chão 53-60cm. 

R$ 801,00 R$ 8.010,00 

4 5 undi. 
Impressora, multifuncional ecotank de tinta 3 em 1, com 
conexão wireless, wi-fi e USB 2.0, com recurso de 
scanner e alimetador automático. 

R$ 
2.500,00 

R$ 12.500,00 

5 20 unid. 

Termômetro, clínico digital (axilar); visor digital de fácil 
visualização; 100% resistente a água; beep sonoro 
indicando o fim da medição; faixa de medição: 32,0°C-
43,9°C, fonte de alimentação por bateria de lítio de 
1,5/1.55V. 

R$ 10,81 R$ 216,21 

6 2 unid. 

Balança pediátrica, display digital de fácil leitura; 
possuir função tara; capa almofada anti-germes; 
alimentação bivolt; capacidade: 25kg; escala dupla: 2g 
até 10,000kg e 5g de 10,005kg até 25,000kg. 
Alimentação: fonte automática "full range" externa; 
entrada: 90-250VAC 50/60Hz, saída: 6,8V/1A. Display 
LCD (cristal líquido) com backlight. Concha anatômica 
em polipropileno injetado na cor branco extra. Anti-
germes, totalmente higienizável e atóxica. Gabinete em 
plástico ABS injetado na cor extra branco. Acabamento 
de excelente qualidade, com resistência e durabilidade. 
Teclado (e painel da balança): tipo membrana duravél e 
fácil digitação, com painel em policarbonato resistente. 

R$ 194,00 R$ 388,00 



 

 

7 1 unid. 

Balança para obeso: balança eletrônica adulto W200A, 
capacidade máxima 200kg, divisões de 100g, régua 
antropométrica com escala de 2,00m em alumínio 
anodizado com divisão de 0,5m, display LCD de 6 
dígitoa de 14,2mm de altura e 8,1mm de largura, 
plataforma: 340x390mm, estrutura chapa de aço 
carbono, pintura poliéster a pó na cor branca, tapete 
adesivo em PVC. Pés reguláveis em borracha sintética, 
fonte extrena 90 à 240VC, com chaveamento 
automático, função tara até capacidade máxima, 01 ano 
de garantia, peso bruto: 12,400kg; peso líquido: 
10,900kg, altura: 125cm, largura 35cm, comprimento 
51cm, volume: 0,2231m³. 

R$ 256,46 R$ 256,46 

8 5 unid. 

Computador de mesa completo: monitor 21,5" led 
Vga/Hdmi/Full Hd com ajuste de altura/rotação. 
Microcomputador: desktop intel core i3-12100 de 12° 
geração, 8 GbbDDRA, Hd 1TB 7200 rpm 2,5", ssd 
256GB, sistema operacional Window, teclado e mouse 
incluso USB, portas: 4x UBS 3.2 Gen 1,1x USB-C 
3.2Gen 1,1x conector, combinado de fonte de 
ouvido/microfone (3.5mm), 1x microfone (3.5mm), 2x 
USB 2.,, 1x VGA, 1x Hdmi 2.1 tmds, 1x display port. 1.4, 
1x ethernet, 1x saída de linha (3,5mm). 

R$ 
2.783,50 

R$ 13.917,50 

9 3 unid. 

Oftalmoscópio, dispositivo de elevada preformace e 
inigualável qualidade, iluminação direta através da 
lâmpada 2,5V xenon, de alta intensidade luminosa, 
lãmpada de fácil substituição, cabos ergonômicos 
disponíveis em 2 versões de alimentação: convencional 
ou recarregável, cabos compátiveis com todas as 
cabeças diagnósticas da série OMNI MD; cabeça 
trabalhada em aço inoxidável e uma combinação de 
polímeros termoplásticos robustos, conferindo altíssima 
resistência a impactos e corrosções e superior 
durabilidade; clip de bolso com interruptor integrado para 
acionamento liga/desliga e proporciona desligamento 
atoático ao ser fixado no bolso, iluminação xenon com 
intensidade luminosa de 7.000 lux; lentes dioptrias de -
20D a +20D, com marcador luminoso, óptica selada livre 
de poeira; cabo em aço inos; clip de bolso com 
acionamento on/off e desligamento autômatico; seleção 
de 5 aberturas, com filtro verde livre de vermelho. 

R$ 878,00 R$ 2.634,00 



 

 

10 2 unid. 

Foco clínico cirurgíco portátil, fácil locomoção, luz 
branca de LED; tubo articulado e flexível; tensão 
elétrica: V; entrada 100-240 Vca; saída: 12Vcc; potência 
elétrica: 30W; fluxo luminoso: 270m; temperatura da cor: 
6.000; vida útil: 20.000h; melhor visualização; altura: 
1,10cm; largura: 30,00cm; profundidade: 32,00cm; peso 
líquido: 2,560kg; altura da embalagem: 90cm; largura da 
embalagem: 31cm; voltagem: bivolt, com 1 lâmpada 
adicional. 

R$ 
1.050,00 

R$ 2.100,00 

11 15 unid. 

Esfigmomanômetro com estetóscopio - Kit 
estetoscópio duplo e esfigmomanômetro. Itens inclusos: 
1 estetoscópio duplo inox adulto; 1 aparelho de pressão 
adulto de nylon fecho de contato Black Bic; 1 bolsa para 
acondicionamento; manual de instrução; manguito, pera 
em PVC, manômetro emborrachado e braçadeira em 
nylon com fecho de velcro. Aparelho convenvional 
possui manômetro aneroide em escala de 0 a 300 
mmHg, caixa injetada emliga de zinco com pintura de 
alta resistência, mostrador plano, válvula de metal com 
regulagem de saída de ar sensível, braçadeira em nylon 
lavável, manguito de borracha vulcanizada com duas 
saídas, sem emendas, pera insulfadora vulcanizada com 
sistemas de retorno em metal, com esfera em aço inox. 

R$ 124,70 R$ 1.870,50 

12 2 unid. 

Aquecedor elétrico, aquecedor com desumidificador, 
0,3 níveis de temperatura, sendo 2 de aquecimento e 1 
de ventilação, silencioso, material plástico, grade 
protetora, proteção contra superaquecimento ( 
termostato-desligamento automático), alça para 
transporte, indicador luminoso de liga/desliga, 220V. 

R$ 120,50 R$ 241,00 

13 5 unid. 
Escada, escada clínica com 2 degraus, antiderrapante, 
120kg 

R$ 150,00 R$ 750,00 

14 4 unid. 

Mesa auxiliar hospitalar 60X30cm, aço inox com 
rodízios e varanda. Peso: 7kg; pés tubulares 3/4 em aço 
inox com rodízios de 2", tampo e prateleira em aço inox. 
Dimensões: comprimento 60cm, largura 40cm, altura 
80cm; espessura da chapa 0,61mm; cubagem 0,192m³, 
com 3 prateleiras. 

R$ 520,00 R$ 2.080,00 

15 15 unid. 
Almotolia plástica, confeccionado em polipropileno, 
graduado em alto relevo (250ml) com bico reto. 
Capacidade de 250ml. 

R$ 3,43 R$ 51,38 



 

 

16 15 unid. 
Almotolia plástica, confeccionado em polipropileno, 
graduado em alto relevo (500ml) com bico reto. 
Capacidade de 500ml. 

R$ 4,73 R$ 70,88 

17 1 unid. 

Monitor multiparâmetro, aparecia elegante, tela 
oxycrg. Gráfico da tendência, caráteres grandes, 
aplicável para adulto, pediatra e nenatal; paramêtros 
padrão do ecg, do resp. do nibp, do spo 2 e do temp. de 
duplo canal; CO2, impressora embutida, alça curva, 
suporte de suspensão e suporte móvel; 8" tft lcd de alta 
resolução, alarme, relógio, estado, armazenamento de 
480 horas da tendência, revisão de 40 segundos formas 
de onda holográficas; armazenamento de 72 horas do 
ecg; armazenamento até 2.400horas no nibp; tecnologia 
spo2 digital com capacidade de enchimento 
antiparasitária; cálculo da concentração de drogas; 
bateria recarregável incorporado para monitoração 
ininterrupto; imprimir ecg; spo2; resp.; bp e dados de 
temperatura com chave; unidade cirurgica da frequência 
anti-alta; desfribilhação prova função da análise para 
variabilidade da frequência cardíaca (hrv). Acompanha: 
monitor, cabo de alimentação, 1 tubo do nibp, 1 cabo 
ecg (ligação 5), 1 cabo ecg, 14 sensor spo2 (adulto), 1 
punho (adulto), 1 sensor da pele do temp. 

R$ 
9.000,00 

R$ 9.000,00 

18 5 unid. 

Umidificador, umidificador de oxigênio, composto de 
tampa e corpo de nylon, frasco plástico de 250ml com 
indicação dos niveis máximo e mínimo, entrada de 
oxigênio com rosca metal padrão 9/16x18 fios, adaptar-
se a qualquer válvula reguladora. 

R$ 20,50 R$ 102,50 

19 10 unid. 

Regulador de pressão para Oxigênio Medicinal com 
Fluxômetro, desenvolvido em metal cromado com filtro 
de bronze de alta qualidade sintetizados; pressão fixa de 
3,5kgf/cm², manômetro de alta pressão de 0 a 
300kgf/cm², acompanha válvula de segurança, 
fluxômetro, conexão padrão ABNT. 

R$ 308,41 R$ 3.084,05 

20 10 unid. 
Kit nebulizador, uso individual, atóxico, desmontável, 
facil desinfecção. Mangueira, máscara e copo para 
inalador; máscara inalação: formato anatômico. 

R$ 22,50 R$ 225,00 



 

 

21 10 unid. 

Máscara de Hudson, possui bolsa com reservatório de 
O2, confeccionada em material plástico transparente 
sem látex, com válvula anti-refluxo, mangueira flexível 
para O2, lamina de aluminio para ajuste no nariz e 
elástico para fixação na cabeça. 

R$ 11,50 R$ 115,00 

22 2 unid. 

Bomba de infusão, display: tela LCD para ajustes e 
configuração; painel de LED's para registro de volume 
infundido; LED's indicadores de funcionamento; bomba 
compatível com equipos padrão de qualquer marca; 
possuir alarme audiovisual; sensor de gotas, ajuste de 
volume de infusão pré definido, modos de trabalhos em 
ml/h e gotas/min.; niveis de indicação de ocusão no 
sistema; função purgar; KVo (manter via aberta) com 
vazão ajustável de 1 a 5 ml/H; gravação automática da 
última infusão; aparelho deve funcionar com bateria 
interna recarregável e alimentação elétrica 110/220-
60Hz com fonte de energia interna ou solidamente 
acoplada ao corpo do equipamento (anti-perda) com 60 
min. de duração (no mínimo); cabo de alimentação 
(2P+T) conforme ABNT com no mínimo 1,5M; 
especificação: volume de infusão: de 1ml  9.999ml; taxa 
de infusão: modo ml/H-1 a 1.200ml/H (incremento de 
1ml/H); modo gotas/min. - 1 a 266 gotas/min (incremento 
de 1 gota/min); taxa de bolus/purgar: 100 a 1.200 ml/H 
(incremento de 100ml/H); taxa de KVO: 1 a 5 ml/H 
(incremento); oclusão: alta (800 MMHG), média (500 
MMHG); baixa (300 MMHG). 

R$ 
4.500,00 

R$ 9.000,00 

23 3 unid. 

Régua antropométrica infantil, régua 
antropométrica/estadiômetro (sem balança), utilizada 
para mensurar a altura de pacientes. Com escala 
aproximada em 80cm a 2,3M. Graduação em milímetros 
numeradas a cada centímetros, possuir marcador 
removível, usado para medir recém-nascido, bebês e 
crianças pequenas, estrutura em aluminio anodizado, 
desmonbtável para transporte, medidores em plástico 
injetado.  

R$ 161,27 R$ 483,81 

24 2 unid. 
Cabo bisturi n°3, cabo bisturi, materia: aço inoxidável, 
tamanho n°3. 

R$ 10,24 R$ 20,48 

25 2 unid. 
Pinça hemostática foerster 18cm, confeccionado em 
aço inox cirúrgico. 

R$ 51,00 R$ 102,00 



 

 

26 2 unid. 

Pinça cheron 24cm, confeccionado em aço inoxidável 
plástica individual, constando os dados de identificação 
e procedência. Fabricado de acordo com as normas 
ABNT. Apresentar registro na Anvisa. 

R$ 73,32 R$ 146,64 

27 3 unid. 

Suporte de braço para coleta de sangue e injeção, 
estrutura confeccionada em tubo de aço 7/8, pintado 
com haste cromado ou inox 3/4. Altura regulável através 
de manípulos. Concha: inox revestido com corano 
acolchoado. Pés: tripé metalon 25x25. Acabamento: 
pintura eletrostática a pó com tratamento antiferrugem, 
secagem em estufa. Dimensões: CxLxA, 
0,40x0,40x0,70. Altura minima: 0,74, máxima: 1,10.  

R$ 150,00 R$ 450,00 

28 6 undi. 
Tesoura reta para curativos, tesoura cirurgica reta 
15cm, material em aço inoxidável. 

R$ 32,70 R$ 196,20 

29 6 unid. 
Tesoura reta para retirada de pontos, possuir 
16,5x7,50x0,60cm, fabricado em aço inoxidável. 

R$ 68,50 R$ 411,00 

30 6 unid. 

Pinça anatômica sem dente, 14cm, confeccionado em 
aço inox, sem dente, esterilizável, medindo 14cm, 
embalada individualmente, constando os dados de 
identificação, procedência, dados de fabricante e 
registro na Anvisa. 

R$ 18,49 R$ 110,94 

31 4 unid. 

Detector fetal digital portátil, detector fetal portátil 
display com visualização do batimnento cardíaco fetal 
entre 50 a 240bpm; saída para fone de ouvido para 
auscultura individual; indicador de bradicardia e 
taquicardia; controle de volume e tonalidade do som; 
filtro minimizador de interferência durante a utilização; 
suporte para fixaçãodo transdutor; alimentação de 
energia a bateria (incluso bateria e fonte de 
alimentação); acompanha luminoso (LED) de 
equipamento ligado; acompanha transdutor de 
batimentos cardíacos fetais de frequência ultrassom 2 
mhz +/- 10%; saída para fone de ouvido ou acoplar cabo 
de gravador de som; acompanha tubo de gel condutor. 

R$ 324,00 R$ 1.296,00 



 

 

32 5 unid. 

Lanterna, lanterna 9 LED modo UV luz negra longa; 
quantidade diodo emissor de luz: 9 leds ultra brilhante; 
vida útil até 100.000 horas; corpo de alumínio, peso 
leve; 100% novo e de alta qualidade; interruptor tailcap 
clique em/fora; tensão: cerca de 3,6V - 4,2V; WI: 395-
400mm; potência: uso 3 pilhas AAA (acompanha 3 
pilhas); tamanho: 8,8cmX2,5cmX2,5cm. 

R$ 44,80 R$ 224,00 

33 1 unid. 

Autoclave, 21 litros, tanques e bandejas em aço inox, 
com termostato, potência de 1600W, dispositivo de 
segurança bivolt 110/220V; dimensões da câmara 
diâmetro 25cm; peso liquido 30kg, branca display digital 
de LCD, programa para esterilização instrumental 
embalado, desembalado, plástico e algodão, kits 
cirúrgicos e tecidos, líquidos secagem extra; desaeração 
e despressurização automático; bandeja de alumínio 
anodizado; sistema de ajuste de altitude; garantia de 2 
anos registro na Anvisa. 

R$ 
4.100,00 

R$ 4.100,00 

34 1 unid. 
Compressor de ar, compressor de ar 10 pés 220V 2 HP 
90-140 Psi, monofásico mínimo 100 litros, voltagem 220. 

R$ 
2.637,48 

R$ 2.637,48 

35 1 unid. 

Mesa para escritório, 100% MDF, na cor branca ou 
cinza claro, com 3 gavetas, pés em metal resistente 
esmaltado na cor do tampo, com chave para as gavetas, 
tamanho 120x60cm. 

R$ 
1.155,00 

R$ 1.155,00 

36 2000 unid. 

Equipo macro gotas - com injetor lateral e entrada de 
ar com filtro, conector luer slip. Macrogotas 20 gotas =1 
± 0,1ml de água destilada; câmara de gotejamento 
macrogotas flexível com filtro de partículas; isento de 
látex, embalagem poligag 

R$ 1,65 R$ 3.300,00 

37 1500 unid. Soro fisiológico, de 100ml, sistema fechado R$ 4,74 R$ 7.110,00 

38 1500 unid. Soro fisiológico, de 250ml, sistema fechado R$ 4,95 R$ 7.425,00 

39 1000 unid. 
Lençol Hospitalar hospitalar, largura 0.70 cm 
comprimento 50m - material papel, rolo 100%, fibras 
virgens não reciclado rolo. 

R$ 8,64 R$ 8.635,00 



 

 

40 1 unid. 

Ar condicionado, ar condicionado-split inverter, 18.000 
BTUS- quente/frio, alimentação 220V, ferquência 60hz, 
controle de direção do ar (direita esquerda) Manual, e 
para cima para baixo autômatico, classificação 
energética selo A, com controle remoto sem fio, cor 
branca para unidade evaporadora e a condensadora, 
com desumidificaodr, filtro antibactéria, garantia 12 
meses, material da serpentina composto po cobre ou 
alumínio. 

R$ 
2.889,00 

R$ 2.889,00 

41 1 unid. 

Secadora de roupas nova, com no mínimo as 
seguintes características: secadora de roupas, abertura 
frontal, cor branca, medida aproximada (larg. 60,6 cm x 
prof. 59 cm x alt. 82,2 cm com pé), tipo piso, com filtro, 
220 v, temperatura normal 60° C e delicada 45° C, com 
06 ciclos de secagem, 12 programas de secagem, com 
timer, com luz indicativa de limpeza de filtro, 
display/painel mecânico, com trava de segurança, com 
anti rugas, com pés niveladores, capacidade 15 kg, 
temperatura máxima 60° C, programa certo, com 
tecnologia passe fácil, com supercarga, com ciclo 
desodorizador, com ciclo para roupas delicadas, 
potência 2.000w. Garantia mínima 12 meses. 

R$ 
4.500,00 

R$ 4.500,00 

42 5 unid. 

Chaleira elétrica - capacidade mínima de 1,8 litros, 
características, jarra independente sem fio; botão de 
abertura automática da tampa, dublo controle de 
temperatura com desligamento automático ao atingir 
100°C e desligamento automático ao atingir 
aproximadamente 70°C; indicador de nível de águ, 
sistema de proteçãoi contra supraquecimento e 
funcionamento a seco, interruptor com luz piloto 
indicadora de funcionamento; 220V. 

R$ 89,84 R$ 449,20 

43 3 unid. 

Cafeteira elétrica - capacidade da jarra de 1,8 litros, 
preparo 38 cafezinhos de 50ml ou xícaras de 150ml, 
tensão 220V, potência 900W, filtro permanente lavável e 
removível que permite avar facilmente após o preparo 
do café, não necessitando o uso do filtro de papel, 
indicando do nível de água, lâmpada piloto, demensões 
aproximadas altura 31cm, largura 33,5cm e 
profundidade 23,5cm. 

R$ 223,88 R$ 671,64 

44 3 unid. 
Armário, multiuso com 4 prateleiras, 02 portas com 
chave, em MDF, tamanho 150x0,90cm 

R$ 500,00 R$ 1.500,00 



 

 

45 1 unid. 

 Fogão (GÁS) COR BRANCA, COM 04 QUEIMADORES 

COM ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, COM FORNO, 
MEDIDAS APROXIMADAS: 0,80 ALTURA X 0,50 LARGURA 
X 0,50 PROFUNDIDADE. MESA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMPO DE VIDRO TRANSPARENTE, VÁLVULA DE 
CONTROLE DE GÁS COM MANGUEIRA 1MT, CONFORME 
AS NORMAS ESTABELECIDAS PELA LEI. 

R$ 666,06 R$ 666,06 

46 1 unid. 

Armário Aéreo para Cozinha cor: branco, 3 portas, 
produzido em chapas MDP de 15mm, Largura: 120,00 
cm; Altura: 38,00 cm; Profundidade: 32,00 cm; material 
metálico nas dobradiças. Itens Inclusos: 1 Armário Aéreo 
120cm 3 portas; 1 Kit de Ferragens e 1 Manual de 
Montagem. 

R$ 250,00 R$ 250,00 

47 1 unid. 
Balcão de pia com 2 portas e 3 gavetas, sem cuba, em 
MDP, dobradiças metálicas, pés com regulagem, largura 
de 120cm, preferível que seja na cor branca. 

R$ 380,00 R$ 380,00 

48 2 unid. 

Mesa para Reunião - mesa reunião retangular: em mdf 
com revestimento em laminado melamínico de baixa 
pressão (bp) em ambas as faces, tampo e painel central 
(saia) de 15mm com bordas perfil de pvc pós-formados 
em 180°. cor ovo.estrutura metálica em tubo 30x50 na 
base e tubo 30x30 duplos verticais, ponteiras em 
polipropileno rebitadas ao tubo. pintura epóxi pó. medida 
do tampo 2700 x 1200mm. altura 740mm. com 
certificação de conformidade da qualidade da abnt 
Inmetro. 

R$ 
2.050,00 

R$ 4.100,00 

49 1 unid. 

Mesa - Mesa para escritório sem gaveta, reta, 
espessura: 15mm; material: MDF; colunas metálicas, em 
chapa conformadas de espessura 0,75mm, horizontal, 
tamanho 120x60cm. 

R$ 800,00 R$ 800,00 

50 10 bobina Bobina, para esterilização 100mmx100m. R$ 66,05 R$ 660,45 

51 10 caixa 
Curativo ocular, com 12 unidades na caixa, tamanho 
adulto. 

R$ 23,50 R$ 235,00 

52 3000 unid. 
Cateter 22 infusão intravenosa e de uso periférico sobre 
a agulha, composição FEP 09x25mm e fluxo 36 

R$ 0,68 R$ 2.040,00 



 

 

53 20 UNID. 
Lençol de solteiro com elástico - tecido percal 180 
fios, 100% algodão, tamanho: 1,88mx0,88mx0,30m. 

R$ 30,26 R$ 605,20 

54 30 UNID. 
Fronha, para travesseiro TAM 50 x 70 cm 100% 
Algodão 

R$ 12,85 R$ 385,50 

55 15 UNID. 

Travesseiro, 50 x 70CM - Travesseiro 50 x 70 Cm: 
Tecido misto, 50% Algodão, 50% Poliéster, enchimento 
100% Fibra Siliconada. Não Alérgico, Antimofo e 
Antitraça. 

R$ 42,50 R$ 637,50 

56 30 UNID. 
Toalha Rosto, Material 90% Algodão e 10% Poliéster, 
várias cores 

R$ 13,05 R$ 391,50 

57 10 UNID. 

Cobertor - Cobertor de solteiro resistência as lavagens 
industriais em hotéis e hospitais, acabamento impecável, 
conforto e calor. Não provoca alergias, cobertor com alta 
resistência, fácil de lavar. Medidas do cobertor: 1,40 M x 
2,20 M. Composição: 80% poliester, 15% Algodão, 03% 
Poliamida, 0,2% Acrílico.  Cor: Xadrez Azul. 

R$ 76,20 R$ 762,00 

58 10 UNID. 
Edredon Tamanho: Solteiro em microfibra 100% 
poliéster, com medidas aproximadas de 2,00 M x 2,20 
M. 

R$ 45,89 R$ 458,85 

 
Observação: 
- Os Materiais deverão ser de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital. 
3  - Condições de garantia: 
As condições de garantia serão regidas na forma da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor) e da Lei 10.406, 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro). 
4  - Prazo de entrega e forma de entrega: 
Os produtos objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, 
desde já, estabelecido que só serão aceitos após exame técnico efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, por funcionário capacitado para tal fim e, caso não satisfaçam às especificações exigidas 
ou apresentem defeitos e incorreções, não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da notificação. 
Os itens deverão ser entregues em até 20 dias após o recebimento do empenho, com prévio 
agendamento, obedecendo as condições descritas no item 2; e a entrega será de forma única. 
 
5  - Local de entrega e horário de entrega: 
A entrega deverá ocorrer no local e horário descrito abaixo, exceto feriados e pontos facultativos: 
Secretaria Municipal de Saúde, situada a Rua Marechal Arthur da Costa e Silva, S/N, Centro – 
Dona Francisca/RS, no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:00h as 17:00h, de segunda-feira a 
sexta-feira. Telefone (55) 3268-1578. 
6. Gestor do contrato: 
A gestão do contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo a mesma 



 

 

responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto 
no art. 67 da Lei 8.666/93. 
7. Obrigações da Contratada específicas do objeto: 
Efetuar a entrega em perfeitas condições, de acordo com as especificações constantes do item 2, 
conforme prazo e local informado no presente Termo de Referência e prévio agendamento, 
acompanhado da respectiva nota fiscal; 
Informar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
Caso os itens não correspondam ao exigido no presente Termo  de Referência, a contratada deverá 
providenciar a sua substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o prazo correrá a partir 
da notificação/solicitação; 
Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a todas solicitações; 
As despesas decorrentes do acondicionamento, carga, transporte, descarga e entrega dos objetos 
correrão por conta da CONTRATADA, conforme normas vigentes; 
A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por eventuais danos ocorridos nos produtos durante 
sua carga, transporte ou descarga; 
Não modificar as quantidades, unidades e especificações do objeto contratado; 
9. Obrigações da Contratante específicas do objeto: 
Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da CONTRATADA, 
conforme presente Termo Referência; 
Receber e conferir os produtos de acordo com as especificações e prazos descritos neste Termo 
de Referência; 
Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no fornecimento dos materiais; 
Notificar a CONTRATADA por descumprimento contratual; 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
Fazer cumprir o disposto neste Termo de Referência; e 
Encaminhar a nota fiscal da CONTRATADA, para à Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, 
finaçãs e Planejamento efetuar o pagamento. 
10. Condições Gerais (se houver): 
Não se aplica neste Termo de Referência 
 
 
 
 

 
 

ANEXO II 
Modelo de  Proposta de Preços 
À 
Prefeitura Municipal de Dona Francisca 
 

Item Material Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total 

      

 
Preço total em R$ por extenso:  
Validade da Proposta:  
Garantia (se for o caso): 



 

 

 
Dados do proponente: 
 Razão Social:  
Endereço: 
Município:  
Estado:  
CEP:  
CNPJ: 
 
Fone: 
E-mail: 
Banco: 
Agência bancária: 
Conta: 
 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato/Ata de Registro de 
Preços:  
Nome: 
CPF: 
Cargo/Função: 
 
Declaramos que temos amplo conhecimento e aceitamos todas as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Eletrônico e seus anexos. 
 
Local e Data: 
Nome, cargo e assinatura 
 
 
 
 
 
 

 
 


